
                ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 
 GABINETE DA PREFEITA 
                                 

Av. John Kennedy, n°120 - Centro - Araruama - RJ 

Tel.:(22) 2665-2121 / E-mail:gabinete@araruama.rj.gov.br 

Site: www.araruama.rj.gov.br 
 

 

DECRETO Nº 009, DE 26 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 
NOMEIA MEMBROS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 

INFRAÇÕES – JARI E COMISSÃO DE ANÁLISE E DEFESA PRÉVIA – 

CADEP. 
                                                                                               

 

A Prefeita Municipal de Araruama, no uso legais de suas atribuições e competência que 

lhe confere a Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que dispõe sobre o Código de Trânsito 

Brasileiro;  
 

Considerando, as diretrizes traçadas pelas Resoluções do CONTRAN n.ºs.: 357/2010 e 

619, de 06 de setembro de 2016; 
 

Considerando os arts. 16 e 17 do CTB, que as Juntas Administrativas de Recursos de 

Infrações do Município de Araruama, são órgãos integrantes do Sistema Nacional de Trânsito e 

regem-se pela Legislação Federal, Código de Trânsito Brasileiro e por este Decreto, 

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Ficam NOMEADOS os MEMBROS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE 

RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO - JARI  e da COMISSÃO DE ANÁLISE DE 

DEFESA PRÉVIA - CADEP, órgão colegiado, ligado à estrutura organizacional da Secretaria 

Municipal de Transporte, criada através do Decreto nº. 029, de 30 de março de 1999 e Decreto nº. 

166/2004, conforme discriminado abaixo: 

 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES – JARI 

Presidente:   SERGIO LUIZ DOS SANTOS LEMOS – CPF.: 601.979.277-34; 

Membros:    CARLOS ALBERTO SIQUEIRA DA SILVA FILHO – CPF.; 118.515.987-82; 

                     ALEXANDRE TADEU NUNES CORREA – CPF.: 010.660.817-78; 

Suplente:     VICTOR CARVALHO MARTINS – CPF.: 164.924.167-40; 

 

COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA PRÉVIA - CADEP  

Presidente: JOSE WALTER DOS SANTOS – CPF.: 940.695.307-20; 

Membros:   MARCOS AUGUSTO DA MATA – CPF.: 000.918.827-45; 

                     JAMIL MONTEIRO CAMPOS – CPF.: 993.684.637-00; 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos a contar de 01 de 

janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2021. 

 

 

Lívia Bello 
“Lívia de Chiquinho” 

Prefeita 

 


